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Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA

EDITAL N.°003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 9902/2019

ERRATA
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto 

retifica o EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019:

Onde se lê: “Flávio Francisco Vitale Filho

Secretário Municipal de Saúde”

Leia-se: “Fernando Amâncio de Camargo

Secretário Municipal de Saúde”

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto, 13 de 
Setembro de 2019.

Fernando Amâncio de Camargo

Secretário Municipal de Saúde

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária Municipal de Administração
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SALTO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº46/2019, firmada com a 
empresa DIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no 
valor global de: R$12.329,50(doze mil, trezentos e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos), para os Itens 01, 04, 12, 
13, 14 e 20, através do Pregão Presencial nº50/2019, cujo 
objeto é Convocação de pessoa jurídica, através de sistema 
de registro de preços, com cota reservada para ME e EPP, 
para fornecimento de materiais de pintura, para manutenções 
e obras diversas a serem executadas no município de Salto/
SP, a cargo da secretaria de obras e serviços públicos, a 
cargo da secretaria de obras e serviços públicos. A Ata de 
Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a 
contar de sua publicação.

Estância Turística de Salto, 12 de setembro de 2019

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária Municipal de Administração
.........................................................................................................................................

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal 
nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, informamos 
contratação com esta Municipalidade referente a processos 
de licitação, dispensa ou inexigibilidade:

ADITAMENTO:

Contrato Administrativo nº 52/2019 (1°TA)

Processo Administrativo nº 1380/2018

Contratante – Município de Salto

Contratada – Multiway Comércio e Representações Ltda

Objeto – (acréscimo de valor), Objeto locação, 
instalação, implantação e manutenção com treinamento de 
solução de análise de tráfego veicular, com fornecimento de 
equipamentos e solução necessárias.

Referente – Tomada de Preço nº 02/2019

Valor Total (original) – R$1.263.000,000 (um milhão, 
duzentos e sessenta e três mil reais).

Valor Aditado –R$61.350,00(sessenta e um mil, trezentos 
e cinquenta reais), corresponde a (4,86%) do valor do 
contrato.

Valor Total (aditado) – R$1.324.350,00(um milhão, 
trezentos e vinte e quatro mil trezentos e cinquenta reais).

CONTRATO:

Contrato Administrativo nº 160/2019

Processo Administrativo nº 7752/2019

Contratante – Município de Salto

Contratada – Recanto Renascer Clínica Terapêutica Ltda

Objeto – Contratação emergencial de Pessoa Jurídica 
para prestação de serviços de internação compulsória 
(judicial) de menor (sexo masculino), para tratamento de 
dependência química, a cargo da Secretaria de Saúde, 
para cumprimento de Ordem Judicial Processo nº 1002929-
02.2019.8.26.0526.

Referente – Artigo 24, IV da Lei 8.666/93.

Valor Total – R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais).

Vigência – 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato.

Prefeitura Estância Turística de Salto, 12 de setembro de 
2019.

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária Municipal de Administração
.........................................................................................................................................


